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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 175, § 3º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho 

de 1965, a fim de declarar nulos, para todos os efeitos, os votos dados a candidatos 

inelegíveis ou não registrados, alcançando, também, aqueles que tiveram o registro 

indeferido após a data do pleito, ainda que tenham concorrido com o registro deferido 

Art. 2° O § 3° do art. 175 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  175............................................................................... 

.............................................................................................  

§ 3° - Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a 

candidatos inelegíveis ou não registrados, alcançando, também, 

aqueles que tiveram o registro indeferido após a data do pleito, 

ainda que tenham concorrido com o registro deferido (NR)”.  

Art. 2° Revoga-se o § 4° do art. 175 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a modificar o atual regime jurídico das 

nulidades e invalidades eleitorais. É que, como é de conhecimento ordinário, em 

matéria de invalidade no Direito Eleitoral, o legislador ordinário optou por um regime 

dual no afã de disciplinar as nulidades no prélio eleitoral.  

De um lado, nas eleições regidas pelo sistema majoritário (i.e., cargos 

no Poder Executivo e Senado Federal), a nulidade é total, não comportando qualquer 

exceção. Consectariamente, os votos atribuídos a candidatos inelegíveis ou não 

registrados são nulos, a teor do art. 175, § 3º, do Código Eleitoral.  

De outro lado, em pleitos proporcionais (i.e., deputados federais, 

estaduais, distritais e vereadores), a nulidade é parcial, na medida em que há o 

aproveitamento dos votos para a legenda pela qual tiver sido feito o seu registro em 
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duas hipóteses excepcionais (CE, art. 175, § 4º): em primeiro lugar, quando os 

candidatos preenchiam, na data do pleito, as condições de elegibilidade e não 

incorriam em quaisquer das causas de inelegibilidade, mas que, por força de decisão 

superveniente, foram declarados inelegíveis; e, em segundo lugar, quando tiverem 

seu cancelamento de registro após a realização da eleição a que concorreu o 

candidato. 

Sucede que as disposições sub examine (CE, art. 175, §§ 3º e 4º) 

foram engendradas em um contexto histórico, social e político totalmente distinto do 

atual, em que não eram frequentes no processo eleitoral as declarações de nulidades 

eleitorais e de inelegibilidades. Com efeito, o § 3º ainda preserva sua redação primeva, 

de 1965, sendo apenas renumerado em 1966 pela Lei nº 4.961, ao passo que o § 4º 

foi incluído pela Lei nº 7.179/1983. 

Com as sucessivas modificações legislativas levadas a efeito nos 

últimos anos, verificou-se a mudança desse paradigma. A Lei nº 9.840/1999 introduziu 

o ilícito eleitoral da compra de votos, a teor do art. 41-A Lei nº 9.504/1997, cominando-

lhe a sanção de cassação do registro ou diploma. Já a Lei nº 11.300/2006, previu o 

ilícito de captação ou arrecadação de gastos ilícitos em campanhas eleitorais (Lei das 

Eleições, art. 30-A), cuja sanção pode ser a negação do diploma ou sua cassação, se 

outorgado. 

Não bastasse, a Lei Complementar nº 135/2010, intitulada de Lei da 

Ficha Limpa, alterou substancialmente o Estatuto das Inelegibilidade, de ordem a criar 

novas hipóteses de restrição ao exercício do ius honorum, aumentar o prazo de 

inelegibilidade para 8 (oito) anos, modificar alguns tipos já existentes etc. Todo esse 

novel arcabouço normativo gerou o ambiente necessário à excessiva judicialização 

dos pleitos eleitorais e o consequente aumento das situações em que se verifica a 

decretação de nulidade dos votos, seja porque o candidato teve seu registro ou 

diploma cassados, seja porque fora declarado inelegível.  

Diante desse diagnóstico, impõe-se a reformulação do confuso e 

pouco intuitivo modelo do art. 175, §§ 3º e 4º, do Código Eleitoral, para simplificar a 

operacionalização do regime das nulidades. Para tanto, o PL propõe retira do 

ordenamento jurídico pátrio a cognominada nulidade parcial, prevista no § 4º, 

restando apenas e tão somente a nulidade total. Assim, o novel § 3º do art. 175 do 

Código Eleitoral disporá que serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2766/2019 

candidatos inelegíveis ou não registrados, alcançando, também, aqueles que tiveram 

o registro indeferido após a data do pleito, ainda que tenham concorrido com o registro 

deferido. 

Nesse pormenor, não se pode objetar que essa proposição simplifica 

sobremodo a análise pela Justiça Eleitoral da recontagem de votos quando verificada 

uma nulidade ou inelegibilidade. De fato, a formalização dos registros de candidatura 

praticamente se superpõe ao início do período eleitoral, circunstância que impede que 

conheçamos, de antemão, quais candidatos encontram-se, ou não, hígidos para 

disputar o certame.  

Por certo, em pleitos estaduais, há, necessariamente, duas 

instâncias, as quais, dentro do exíguo prazo de 40 (quarenta) dias entre as 

convenções partidárias, pedido de registro, julgamento pela 1ª instância e julgamento 

de recursos, devem definir o estado jurídico dos candidatos. O cenário se agrava nos 

pleitos municipais: o registro se opera na zona eleitoral, cabendo recursos tanto para 

o Tribunal Regional Eleitoral e quanto Tribunal Superior Eleitoral. Assim é que, em 

muitos casos, só se saberá se aquele candidato votado foi efetivamente eleito após o 

julgamento definitivo.  

Além disso, optou o a proposição por revogar o disposto no § 4° do 

mesmo artigo 175 do Código Eleitoral. Como dito, aludido preceito assegura ao partido 

pelo qual concorre o candidato, a validade dos votos, mesmo que tenha esse 

candidato o seu registro indeferido após as eleições, considerando que o mesmo 

disputasse as eleições com o registro indeferido.  

Acontece que não parece razoável essa transferência de votos à 

legenda de um candidato que disputou as eleições e teve o seu registro indeferido 

enquanto considerado inelegível. A agremiação não pode ser premiada por ter 

escolhido em suas convenções um cidadão cujo comportamento e vida pregressa não 

se coadunem com os reclames de moralidade, de probidade e ética, apanágios 

indissociáveis aos agentes políticos legitimamente eleitos. 

Por essas razões, apresenta o presente projeto de lei para alterar 

dispositivo do Código Eleitoral e garantir à sociedade que os votos válidos somente 

sejam computados para candidatos válidos. 
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Ciosos de que estamos aperfeiçoando as instituições democráticas 

com aludida proposição, e considerando a grande importância do tema, esperamos 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação do presente projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2019. 

Deputado CLAUDIO CAJADO 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Contagem dos Votos 

 

Art. 173. Resolvidas as impugnações a Junta passará a apurar os votos. 

Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utilizado sistema eletrônico, a critério do 

Tribunal Superior Eleitoral e na forma por ele estabelecida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 6.978, de 19/1/1982) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6978-19-janeiro-1982-356689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6978-19-janeiro-1982-356689-norma-pl.html
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Art. 174. As cédulas oficiais, à medida em que forem sendo abertas, serão 

examinadas e lidas em voz alta por um dos componentes da Junta. 

§1º Após fazer a declaração dos votos em branco e antes de ser anunciado o 

seguinte, será aposto na cédula, no lugar correspondente à indicação do voto um carimbo com 

a expressão "em branco", além da rubrica do presidente da turma. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 4.961, de 4/5/1966 e com nova redação dada pela Lei nº 6.055, de 17/6/1974).  

§2º O mesmo processo será adaptado para o voto nulo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.055, de 17/6/1974). 

§3º Não poderá ser iniciada a apuração dos votos da urna subseqüente, sob as penas 

do art. 345, sem que os votos em branco da anterior estejam todos registrados pela forma 

referida no § 1º. (Primitivo §2º acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966 e renumerado pela Lei 

nº 6.055, de 17/6/1974) 

§4º As questões relativas às cédulas somente poderão ser suscitadas nessa 

oportunidade. (Primitivo parágrafo único transformado em §3º pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966 

e renumerado pela Lei nº 6.055, de 17/6/1974) 

 

Art. 175. Serão nulas as cédulas: 

I - que não corresponderem ao modelo oficial; 

II - que não estiverem devidamente autenticadas; 

III - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam identificar o voto. 

§1º Serão nulos os votos, em cada eleição majoritária; 

I - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais candidatos para o mesmo 

cargo; 

II - quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilátero próprio, desde que 

torne duvidosa a manifestação da vontade do eleitor. 

§2º Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema proporcional: 

I - quando o candidato não for indicado, através do nome ou do número, com clareza 

suficiente para distingui-lo de outro candidato ao mesmo cargo, mas de outro partido, e o eleitor 

não indicar a legenda; 

II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao mesmo cargo, 

pertencentes a partidos diversos ou, indicando apenas os números, o fizer também de candidatos 

de partidos diferentes; 

III - se o eleitor, não manifestando preferência por candidato, ou o fazendo de modo 

que não se possa identificar o de sua preferência, escrever duas ou mais legendas diferentes no 

espaço relativo à mesma eleição; (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§3º Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a candidatos inelegíveis ou 

não registrados. (Primitivo § 4º renumerado pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a decisão de 

inelegibilidade ou de cancelamento de registro for proferida após a realização da eleição a que 

concorreu o candidato alcançado pela sentença, caso em que os votos serão contados para o 

partido pelo qual tiver sido feito o seu registro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.179, de 

19/12/1983) 

 

Art. 176. Contar-se-á o voto apenas para a legenda, nas eleições pelo sistema 

proporcional: 

I - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, não indicando o candidato de sua 

preferência; 

II - se o eleitor escrever o nome de mais de 1 (um) candidato do mesmo partido; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6055-17-junho-1974-357415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6055-17-junho-1974-357415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6055-17-junho-1974-357415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6055-17-junho-1974-357415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6055-17-junho-1974-357415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6055-17-junho-1974-357415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6055-17-junho-1974-357415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7179-19-dezembro-1983-356818-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7179-19-dezembro-1983-356818-norma-pl.html
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III - se o eleitor, escrevendo apenas os números, indicar mais de 1 (um) candidato 

do mesmo Partido; 

IV - se o eleitor não indicar o candidato através do nome ou do número com clareza 

suficiente para distingui-lo de outro candidato do mesmo Partido. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.037, de 25/5/1990) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 4.961, DE 4 DE MAIO DE 1966 
 

 

Altera a redação da Lei nº 4.737, de 15 julho de 

1965 (Código Eleitoral).  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as alterações 

constantes dos artigos seguintes.  

 

Art. 2º O caput do art. 7º passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral 

até trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por 

cento sôbre o salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada 

na forma prevista no art. 367." 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 7.179, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 175 da Lei nº 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, alterada pela Lei nº 4.961, de 4 de 

maio de 1966.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 175 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterada 

pela Lei nº 4.961, de 4 de maio de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

numerado como § 4º:  

"Art.175..........................................................................................................

........................................................................................................................ 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8037-25-maio-1990-367678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8037-25-maio-1990-367678-norma-pl.html
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§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a decisão de 

inelegibilidade ou de cancelamento de registro for proferida após a 

realização da eleição a que concorreu o candidato alcançado pela sentença, 

caso em que os votos serão contados para o partido pelo qual tiver sido feito 

o seu registro." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 1983; 162º da Independência e 95º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ibrahim Abi-Ackel  

 

 

LEI Nº 9.840, DE 28 DE SETEMBRO DE 1999 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965 - Código Eleitoral.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo:  

 

"Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação 

de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou 

entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal 

de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro 

da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a 

cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 

de 1990." 

 

Art. 2º O § 5º do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 73..................................................................................................  

.............................................................................................................." 

"§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI 

do caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato 

beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou 

do diploma." (NR) 

"................................................................................................................" 
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Art. 3º O inciso IV do art. 262 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 262....................................................................................................  

.................................................................................................................." 

"IV - concessão ou denegação do diploma em manifesta contradição com a 

prova dos autos, nas hipóteses do art. 222 desta Lei, e do art. 41-A da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997." (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revoga-se o § 6º do art. 96 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

 

Brasília, 28 de setembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Dias 

 

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão 

até três dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 

que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar do candidato as informações adicionais necessárias, bem como determinar 

diligências para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá recurso ao 

órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 

pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas com 

base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 

Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido, 

obedecendo aos seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, esses recursos deverão 

ser transferidos para o órgão diretivo municipal do partido na cidade onde ocorreu a eleição, o 

qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o juízo eleitoral correspondente; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado 

Federal e Deputado Estadual ou Distrital, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão 

diretivo regional do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se for o 

caso, o qual será responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 

contabilização e respectiva prestação de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral 

correspondente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
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III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da República, esses 

recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo nacional do partido, o qual será 

responsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e 

respectiva prestação de contas perante o Tribunal Superior Eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser responsabilizado nem 

penalizado pelo descumprimento do disposto neste artigo por parte dos órgãos diretivos 

municipais e regionais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 

objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de 

postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes 

eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas 

ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no 

rádio ou na internet. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com 

o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego 

ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de 

multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999) 

§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de 

votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência 

ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a 

data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9840-28-setembro-1999-369164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9840-28-setembro-1999-369164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.300, DE 10 DE MAIO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre propaganda, financiamento e 

prestação de contas das despesas com 

campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, 

fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de 

campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data 

estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade." 

 

"Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de 

gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, 

observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na 

forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e 

contábeis de sua campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de 

contas." (NR) 

 

"Art. 22. ......................................................................................... 

........................................................................................................  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que 

não provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará 

a desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado 

abuso de poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou 

cassado o diploma, se já houver sido outorgado.  

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo 

ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990." (NR) 

"Art. 23. .............................................................................................  

...........................................................................................................  
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§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na 

conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no 

inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a 

eleição, a pessoas físicas ou jurídicas." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

 Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências, para incluir hipóteses de 

inelegibilidade que visam a proteger a 

probidade administrativa e a moralidade no 

exercício do mandato.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9º do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ...................................................................................  

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência 

a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal 

ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante 

o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do 

mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  
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e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 

8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 

pelo prazo de 8 (oito) anos;  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 

salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que 

houverem agido nessa condição;  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 

fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes;  

.........................................................................................................  

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação 

ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas 

eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 

(oito) anos a contar da eleição;  

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, 

o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 

o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 

legislatura;  
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l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 

doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado 

até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena;  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 

ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer 

vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 

fraude;  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 

salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;  

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 

doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por 

sentença ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na 

pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  

.......................................................................................................... 

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica 

aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial 

ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura 

a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade 

prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao 

disposto nesta Lei Complementar."(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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